ANEXO IV
CREDENCIAMENTO


Pelo presente, credenciamos o(a) Sr(a). ........................................., portador(a) da Cédula de Identidade com RG nº ..............................., para participar em procedimento licitatório, consistente no Pregão Presencial nº 001/2016, podendo praticar todos os atos inerentes ao referido procedimento, no que diz respeito aos interesses da representada, inclusive os poderes para formular lances, negociar preços, interpor e desistir de recursos em todas as fases licitatórias.





..........................., ......... de ............... de ................





....................................................................................................





Nome completo e assinatura do representante legal da empresa

ANEXO V
FORMULÁRIO PARA PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2016
	RAZÃO SOCIAL:

	CNPJ:
	FONE/FAX:

	E-MAIL:

	01
	535
	un
	Abacaxi Pérola
	Marca
	Preço Unit
	Preço Total

	02
	2.418
	kg
	Açúcar cristal
	
	
	

	03
	1.176
	pc
	Achocolatado em pó
	
	
	

	04
	90
	Kg
	Alho
	
	
	

	05
	90
	Kg
	Amido de milho
	
	
	

	06
	1.644
	kg
	Arroz branco tipo 1 
	
	
	

	07
	2.304
	kg
	Arroz parboilizado
	
	
	

	08
	342
	pc
	Aveia em farinha
	
	
	

	09
	4.053
	kg
	Batata inglesa
	
	
	

	10
	292
	kg
	Beterraba
	
	
	

	11
	1.998
	pc
	Biscoito doce tipo Maria
	
	
	

	12
	298
	pc
	Biscoito doce tipo Maisena
	
	
	

	13
	678
	pc
	Biscoito doce tipo Sortido
	
	
	

	14
	1.290
	pc
	Biscoito salgado tipo Cracker
	
	
	

	15
	180
	un
	Café solúvel 
	
	
	

	16
	150
	un
	Canela em Pó
	
	
	

	17
	840
	kg
	Carne bovina de 2ª sem osso
	
	
	

	18
	1.854
	kg
	Carne bovina moída
	
	
	

	19
	720
	kg
	Carne suína sem osso
	
	
	

	20
	2.137
	kg
	Cebola branca
	
	
	

	21
	1.440
	kg
	Cenoura
	
	
	

	22
	200
	un
	Couve chinesa 
	
	
	

	23
	282
	kg
	Farinha de milho média
	
	
	

	24
	3.168
	kg
	Farinha de trigo especial
	
	
	

	25
	288
	kg
	Farinha de trigo integral
	
	
	

	26
	1.956
	kg
	Feijão preto 
	
	
	

	27
	276
	un
	Fermento biológico
	
	
	

	28
	972
	un
	Fermento químico
	
	
	

	29
	834
	kg
	Laranja suco de primeira qualidade
	
	
	

	30
	966
	pc
	Lentilha tipo 1
	
	
	

	31
	1.524
	pc
	Macarrão parafuso
	
	
	

	32
	5.599
	kg
	Maçã nova
	
	
	

	33
	3.214
	kg
	Mamão formosa
	
	
	

	34
	552
	un
	Margarina vegetal sem sal 
	
	
	

	35
	336
	Pc
	Massa cabelo de anjo
	
	
	

	36
	345
	kg
	Mortadela de frango
	
	
	

	37
	1.536
	un
	Óleo de soja
	
	
	

	38
	1.170
	un
	Pão de sanduíche
	
	
	

	39
	1.490
	un
	Pão para cachorro quente
	
	
	

	40
	1.008
	kg
	Polvilho azedo 
	
	
	

	41
	818
	Un
	Repolho
	
	
	

	42
	498
	kg
	Sal refinado
	
	
	

	43
	79
	kg
	Salsicha frango
	
	
	

	44
	522
	kg
	Salsichão frango resfriado
	
	
	

	45
	90
	Pc
	Semente de linhaça
	
	
	

	46
	3.072
	kg
	Tomate
	
	
	

	47
	654
	un
	Vinagre
	
	
	

	Total
	


(Não esquecer de descrever o item conforme edital de licitação.)





......................., ......... de ............... de ................





....................................................................................................





Nome completo e assinatura do representante legal da empresa
ANEXO VI
AO PREGOEIRO

DECLARAÇÃO


Declaramos, para os fins de direito, na qualidade de licitante do presente processo licitatório, que, em cumprimento ao inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal combinado com o inciso V do artigo 27 da Lei nº 8.666/93, não possuímos em nosso quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (catorze) anos.






Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.






.............................., em ............ de ................ de ...........






....................................................................................................






Nome completo e assinatura do representante legal da empresa

ANEXO VII
AO PREGOEIRO

(Razão Social da licitante) ......................................., através de seu Diretor ou Responsável Legal, sob penas da lei, que não foi considerada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública.




Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.




....................................., em ....... de ................. de ............




....................................................................................................




Nome completo e assinatura do representante legal da empresa

ANEXO VIII
 
 DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2016
(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº (........), sediada (Endereço Completo), declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, não havendo nenhum impedimento para licitar ou contratar com a administração pública, especialmente quanto ao previsto nos Art. 87 e 88 da Lei de Licitações n° 8.666/93 e posteriores alterações, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.




....................................., em ....... de ................. de ............




....................................................................................................




Nome completo e assinatura do representante legal da empresa
ANEXO IX
 DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E 

ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL
 




DECLARAÇÃO


Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificações do objeto do pregão e os termos constantes no Edital Presencial nº 001/2016 da Prefeitura Municipal de Arroio do Meio e seu(s) ANEXOS, e que temos totais condições de atender e cumprir todas as exigências de fornecimento ali contidas, inclusive as demais formalidades relativas a documentação que deverá ser apresentada para fins habilitação.



....................................., em ....... de ................. de ............




....................................................................................................




Nome completo e assinatura do representante legal da empresa
ANEXO X
MINUTA DE CONTRATO
CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE ARROIO DO MEIO E A EMPRESA ................., PARA A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA AS ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL, EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICÍPIO E ALUNOS DO EJA, CONFORME PREGÃO PRESENCIAL N° 001/2016.



Aos .... dias do mês de ..... do ano de dois mil e doze, na Sede desta Prefeitura, presentes de um lado, o MUNICÍPIO DE ARROIO DO MEIO,  neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. SIDNEI ECKERT, CIC 500 866 260/00, doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO, e de outro lado, a empresa ........,  com sede na cidade de ......., .., situada à Rua ....., .... inscrita no CNPJ sob o no. .........., representada por seu Proprietário, Sr. ..........., CIC ........., doravante denominado simplesmente CONTRATADA e testemunhas que este subscrevem, celebrou-se o presente contrato de Reforma de equipamento, regendo-se pelas cláusulas e condições que seguem:

CAPÍTULO I - DO OBJETO














1.1 - É objeto deste contrato a aquisição de gêneros alimentícios para as escolas de ensino fundamental, escolas de educação infantil do município e alunos do EJA, conforme itens abaixo especificados:
	Item
	Qtde
	Un
	Descrição do Material

	
	
	
	


 
1.2 - As entregas deverão ser efetuadas na parte da manhã, das 07 horas e 30 minutos até as 11 horas e na parte da tarde, das 13 horas e 30 minutos até as 16 horas e 30 minutos, nos endereços constantes no Anexo I do Edital de Licitações. 




















1.3 - O objeto deste contrato deve ser executado respeitando-se o que foi estipulado, conforme condições estabelecidas no Edital de Licitação, modalidade Pregão Presencial n° 001/2016, pelas Lei n° 8.666/93 e 8.883/94, os quais farão parte deste instrumento como se nele estivessem transcritos, valendo expressamente, no que não estiverem em contradição com os termos do mesmo instrumento.


































CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO



2.1 - Pela contratação dos serviços, objeto do presente contrato, o MUNICÍPIO pagará à CONTRATADA em moeda corrente nacional, o valor global de:

	Item
	Qtde
	Unid
	Descrição do Material/
	Preço Unit
	Preço Total

	
	
	
	
	
	R$ 0,00




2.2 - No preço proposto estão incluídas as despesas com impostos, salários e encargos sociais decorrentes da entrega dos materiais.























2.3 -  Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou extintos, após a data limite de apresentação das propostas, de comprovada repercussão nos preços ajustados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso.






















2.4 - Em havendo alteração unilateral do contrato, que aumente os encargos da CONTRATADA, o MUNICÍPIO deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.

CLÁUSULA TERCEIRA - PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO

3.1 - Os pagamentos serão efetuados mediante apresentação da nota fiscal/fatura, emitida contra o MUNICÍPIO, no valor líquido do material entregue, na quinta-feira da semana posterior à entrega da mesma, acompanhada do comprovante de recebimento, conforme modelo ANEXO III deste edital.



3.1.1 - O comprovante deverá vir corretamente preenchido e devidamente assinado. Caso não esteja de acordo com o solicitado, a Secretaria da Fazenda não se responsabilizará pelo preenchimento e coleta das assinaturas, acarretando desta forma o não pagamento do mesmo.
















3.2 - É vedado qualquer tipo de reajustamento, pois trata-se de contrato com prazo de execução inferior ao período de 12 (doze) meses.




















CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES



4.1 - São obrigações da CONTRATADA:




a) entregar os produtos de acordo com o que estipula o contrato:




b) observar os requisitos mínimos de qualidade e segurança:




c) comprovar perante o MUNICÍPIO, o pagamento das obrigações decorrentes da legislação trabalhista, da Previdência Social e de Seguros, caso solicitado;




d) quando da entrega dos produtos, submeter-se a fiscalização do MUNICÍPIO.

CLÁUSULA QUINTA - RESPONSABILIDADES


5.1 - A CONTRATADA é responsável ainda, para com o MUNICÍPIO e para com terceiros:




a) pelo estrago, com prejuízo ou danos causados ao MUNICÍPIO;




b) pela infração ou inexato cumprimento das cláusulas deste Contrato;



c) pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou à terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à Fiscalização ou o acompanhamento pelo Órgão interessado.



5.2 - A CONTRATADA não poderá transferir a outrem as obrigações assumidas neste CONTRATO.



5.3 - Todos e quaisquer riscos de acidente de trabalho serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA, devendo ser cobertos por seguro, durante o período de vigor deste contrato.



5.4 - O não cumprimento desta responsabilidade, além das providências administrativas e judiciais cabíveis, implicará na declaração de inidoneidade da CONTRATADA perante o MUNICÍPIO.

CLÁUSULA SEXTA - MULTAS E PENALIDADES


6.1 -  A CONTRATADA ao deixar de cumprir qualquer das obrigações assumidas ficará sujeita as penalidades previstas neste item, nos termos dos Artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93.
















6.2 - A multa de que trata o Art. 86, § 1° e § 2° da Lei 8.666/93, será de de 1% (um por cento) ao dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), do valor total do contrato. 


















6.3 - A multa será descontada do pagamento e quando for o caso, cobrada judicialmente.

















6.4 - Para inexecução total ou parcial do contrato o MUNICÍPIO poderá, garantida prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:




I - advertência;




II - multa nas formas previstas nos itens 6.6 e 6.7;



III - rescisão do contrato;




IV - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o MUNICÍPIO, por prazo não superior à 02 (dois) anos;




V - declaração de inidoneidade para contratar ou transacionar com o MUNICÍPIO, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida somente quando a CONTRATADA ressarcir o MUNICÍPIO pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.



6.5 - A critério da autoridade competente, a aplicação de quaisquer penalidades acima mencionadas, acarretará perda da garantia e todos os seus acréscimos.



6.6 - Será aplicada multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total reajustado da contratação, quando a CONTRATADA:




a) prestar informações inexatas ou criar embaraços à fiscalização;




b) transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte a terceiros, sem prévia autorização do MUNICÍPIO;




c) desatender às determinações da fiscalização;




d) cometer qualquer infração às normas legais federais, estaduais e municipais, respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração cometida;




e) recusar-se a executar, sem justa causa, no todo ou em parte os serviços contratados;




f) praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, dolo ou má-fé, venha causar danos à contratante ou à terceiros, independente da obrigação da contratada em reparar os danos causados.

















6.7 - As multas poderão ser reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se repetir o motivo.



6.8 - A causa determinante da multa deverá ficar plenamente comprovada e o fato a punir comunicado por escrito pela fiscalização à direção do órgão.




















6.9 - Quando o objeto do contrato não for cumprido no todo ou parcialmente dentro dos prazos estipulados, será aplicada a pena de suspensão temporária do direito de licitar com o Município e demais penalidades previstas pela Lei e no Edital.
CLAÚSULA VII - RESCISÃO


7.1 - Será rescindido o presente Contrato, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, sem direito à indenização de qualquer espécie, por parte da CONTRATADA, se esta:




a) não cumprir ou cumprir irregularmente qualquer das obrigações deste Contrato, especificações, projetos ou prazo;




b) subcontratar, transferir ou ceder, parcial ou total o Contrato, a terceiros, bem como na fusão, cisão ou incorporação com outrem;




c) executar trabalhos com imperícia técnica;




d) falir, requerer concordata ou for instaurada insolvência civil;




e) paralisar ou cumprir lentamente as entregas sem justa causa por mais de 02 (dois) dias consecutivos;




f) demonstrar incapacidade, desaparelhamento, inidoneidade técnica ou má-fé;




g) atrasar injustificadamente o início das entregas.



7.2 - Este contrato poderá ser rescindido por mútuo acordo, atendida a conveniência do MUNICÍPIO, mediante termo próprio, recebendo a CONTRATADA o valor das entregas já executadas até o momento da rescisão.




















 CLÁUSULA OITAVA - PRAZO
















8.1 - Este contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findará após a conclusão de todas as entregas, prazo que não poderá ser superior a 11 de julho de 2016.

CLÁUSULA NONA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
















9.1 - As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta dos recursos orçamentários:


0800 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA





0803 - ENCARGOS EDUCAÇÃO ACIMA DOS 25%




08.306.0028.1011 - Convênio Merenda Escolar - PNAE





3.3.90.30.00.000000 - Material de consumo



3.3.90.30.07.000000 - Gêneros de alimentação










  
  
      



     

    CLÁUSULA DÉCIMA - BASE LEGAL E FORO


10.1 - O presente contrato, está baseado no Pregão Presencial n° 001/2016. 

















10.2 - As partes elegem o Foro da Comarca de Arroio do Meio, para as questões resultantes deste contrato.


















Arroio do Meio, .. de ......... de 2016.
...................,






SIDNEI ECKERT,


Proprietário






Prefeito Municipal




LEANDRO TOSON CASER,
Assessor Jurídico

OAB/RS 45.706

Testemunhas:

1 - ....................................................................                 2 - ....................................................................
